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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.° EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.° EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.° EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.° 001001001001////2013201320132013    
    

GABARITO PRELIMINARGABARITO PRELIMINARGABARITO PRELIMINARGABARITO PRELIMINAR    
 

A Superintendente da Fundação de Cultura e Eventos de Piratuba - FCEP, Estado de 
Santa Catarina, Sra. Gelci Teresinha Souza, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, o Gabarito Preliminar Gabarito Preliminar Gabarito Preliminar Gabarito Preliminar referente ao 
Processo Seletivo n.° 001/2013, destinado ao provimento de vagas para atuação na 
FCEP. 

 
Art. 1º - Segue abaixo GGGGabarito abarito abarito abarito PPPPreliminarreliminarreliminarreliminar da prova escrita objetiva do Processo Seletivo n.° 
001/2013, da Fundação de Cultura e Eventos de Piratuba - FCEP, conforme segue: 
    

ALFABETIZADOALFABETIZADOALFABETIZADOALFABETIZADO    
    
Língua Portuguesa Língua Portuguesa Língua Portuguesa Língua Portuguesa     

01 - D 02 - B 03 - A 04 - E 05 - C 
Conhecimentos GeraisConhecimentos GeraisConhecimentos GeraisConhecimentos Gerais    

06 - A 07 - A 08 - B 09 - B 10 - B 
    
Serviços GeraisServiços GeraisServiços GeraisServiços Gerais    

 
ENSINO SUPERIORENSINO SUPERIORENSINO SUPERIORENSINO SUPERIOR    

    
Língua PortuguesaLíngua PortuguesaLíngua PortuguesaLíngua Portuguesa    

01 - E 02 - D 03 - B 04 - C 05 - A 
Conhecimentos GeraisConhecimentos GeraisConhecimentos GeraisConhecimentos Gerais    

06 - A 07 - A 08 - B 09 - B 10 - B 
    
Professor de ArtesanatoProfessor de ArtesanatoProfessor de ArtesanatoProfessor de Artesanato    

 
Professor de Banda, Percursor e InProfessor de Banda, Percursor e InProfessor de Banda, Percursor e InProfessor de Banda, Percursor e Insssstrumento de Soprotrumento de Soprotrumento de Soprotrumento de Sopro    

 
Professor de Dança FolclProfessor de Dança FolclProfessor de Dança FolclProfessor de Dança Folclórica Germórica Germórica Germórica Germânicaânicaânicaânica    

 
Professor de Dança Tradicionalista GauchescaProfessor de Dança Tradicionalista GauchescaProfessor de Dança Tradicionalista GauchescaProfessor de Dança Tradicionalista Gauchesca    

 
Professor de Teclado e AcordeomProfessor de Teclado e AcordeomProfessor de Teclado e AcordeomProfessor de Teclado e Acordeom    

    
Professor de ViolProfessor de ViolProfessor de ViolProfessor de Violãoãoãoão    

 
 

11 - B 12 - A 13 - E 14 - C 15 - C 16 - D 17 - C 18 - D 19 - E 20 - C 

11 - A 12 - C 13 - E 14 - B 15 - A 16 - E 17 - D 18 - C 19 - B 20 - D 

11 - A 12 - B 13 - C 14 - A 15 - E 16 - D 17 - C 18 - B 19 - E 20 - C 

11 - B 12 - A 13 - D 14 - C 15 - E 16 - A 17 - E 18 - B 19 - A 20 - D 

11 - B 12 - D 13 - A 14 - C 15 - E 16 - C 17 - E 18 - B 19 - A 20 - D 

11 - A 12 - B 13 - C 14 - A 15 - E 16 - D  17 - C 18 - B 19 - E 20 - C 

11 - A 12 - B 13 - C 14 - A 15 - E 16 - D  17 - C 18 - B 19 - E 20 - C 
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Art. 2º - É facultado aos candidatos interpor recurso contra as questões da prova escrita 
objetiva à empresa responsável pelo Processo Seletivo, Alternative Concursos Ltda, 
exclusivamente através do e-mail recursos@alternativeconcursos.com.br, no prazo de    12121212    de de de de 
ffffevereiroevereiroevereiroevereiro    de de de de 2013201320132013, conforme Formulário de Recurso constante no Anexo V, com estrita 
observância ao disposto no Capítulo 9 do Edital, em especial ao item 9.2. 
 
Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Piratuba (SC), 11 de fevereiro de 2013. 
 
 
 
 

GELCI TERESINHA SOUZAGELCI TERESINHA SOUZAGELCI TERESINHA SOUZAGELCI TERESINHA SOUZA    
Superintendente da Fundação de Superintendente da Fundação de Superintendente da Fundação de Superintendente da Fundação de     
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